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Em Anápolis, diversos cantores, músicos, compositores,

grupos de dança, teatro, pregadores, pastores, influenciadores e

dedicam seus talentos à difusão da mensagem cristã,

*Rrnurt-en
r ! 

DoÂtmsMw

uoçÃo DE ApLAUSo No _ DE 17 DE MARço DE2o26

AUTOR. VEREADOR REAMILTON DO AUTISMO

Requer encaminhamento de Moção de

Aplauso aos Cantores e Artistas Gospel,

em reconhecimento à relevante contribuição

cultural, social e espiritual no Município de

Anápolis.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

Apresento à Vossa Excelência, nos termos do artigo 137 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Anápolis, Moção de Aplauso aos Cantores

Gospel, em reconhecimento à relevante contribuição cultural, social e espiritual no

Município de Anápolis.

corais, O.nOrrd
demais artistas

significativamente para o fortalecimento da cultura local e para a

ações sociais e comunitárias.

contribuindo

promoção de

A música e a arte gospel transcendem o simples entretenimento, elas tocam

almas, restauram esperanças e constroem pontes entre pessoas com diferentes

histórias de vida, com papel relevante na formação cultural e espiritual de mil

de pessoas, sendo instrumento de inspiração, evangelização e promoção de v res

para a sociedade.
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Reconhecendo essa importante contribuição, a Lei no 4.441/2025, de

autoria do vereador Reamilton do Autismo, instituiu oficialmente no calendário

municipal o Dia Municipal do Cantor e do Artista Gospel, valorizando os

profissionais e ministérios artísticos que utilizam a música e outras expressões

culturais como ferramentas de fé, esperança e transformação social no município.

A data tem como finalidade estimular o reconhecimento público desses

artistas, bem como promover eventos culturais, apresentações, encontros e

atividades que celebrem a arte gospel, fortalecendo a união entre as diversas

expressões culturais cristãs presentes em nossa cidade.

Dessa forma, esta Moção de Aplauso representa o reconhecimento desta

Casa de Leis a todos os cantores, músicos, compositores, líderes de louvor, grupos

artísticos e demais artistas gospel, que, com dedicação e talento, enriquecem a

cultura e a espiritualidade da comunidade anapolina.

Assim, a Câmara Municipal de Anápolis manifesta aplausos e

reconhecimento a todos os artistas gospel, desejando que continuem utilizando

sua arte como instrumento de fé, inspiração e transformação para toda a sociedade.

Na certeza de contar com a costumeira compreensão e apoio dos nobrer&JA

pares, fínalizo com votos de elevada consideração.
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